A MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM COMO FORMA DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

(*) Ancelmo de Oliveira

Nas relações comerciais e interpessoais sempre existe a possibilidade de geração de controvérsias e conflitos que podem comprometer, ou até mesmo destruir, essas relações entre sócios ou parceiros.Quando essas relações envolvem bens e direitos, tais possibilidades ficam mais expostas em razão de interesses de posse ou métodos de gestão aliados a posicionamentos comportamentais.

No Brasil muitos desses conflitos acabam por chegar à Justiça estatal sobrecarregando o fluxo de processos, e por conseguinte os magistrados, retardando-os e ensejando um direcionamento da atividade judicial para problemas muitas vezes pequenos e de fácil solução quando poderiam estar prestando um serviço mais eficaz nas áreas criminal e de família, onde o Poder Judiciário não pode ser substituído. 

Por conta dessa sobrecarga, problemas que poderiam ter uma solução rápida leva muitas vezes anos para sua resolução aliado ao fato de que, ao transitar na justiça pública, público também é o conhecimento. Com a utilização dos institutos da Mediação e Arbitragem tais constrangimentos poderiam ser evitados quando existe a sigilosidade sempre desejável para uma boa solução nas causas que envolvem direitos patrimoniais disponíveis. Se voltarmos ao tempo verificaremos que em 1850, na edição do Código Comercial, já havia a previsão expressa da utilização da Arbitragem “para a solução de conflitos relacionados com a locação mercantil”. Já o Código Civil de 1917 também dedicou  diversos dispositivos à Arbitragem. 

No início do século, era comum a solução de controvérsias pela via extrajudicial através dos centros de Mediação e Arbitragem. No entanto, por uma questão cultural, de fixação na solução estatal, passou-se a demandar cada vez mais o Poder Judiciário nos processos, decorrendo daí o retardamento na sua finalização.

Por conta das dificuldades ao longo do tempo, e da necessidade de resolução desses tipos de conflito, foi editada a Lei 9.307/96 de 23/09/96, também chamada Lei Marco Maciel, seu autor, que reintroduziu a Arbitragem como forma extrajudicial de solução de conflitos que envolvem bens e direitos patrimoniais disponíveis.

Com esse novo instrumento as empresas passaram a contar com uma forma, rápida e sigilosa, de resolução das pendências geradas em decorrência da execução de contratos comerciais como também de conflitos que, mesmo não envolvendo contratos escritos, possibilita às partes buscarem uma solução rápida e sigilosa, minimizando os atritos pessoais, diminuindo a sobrecarga do Poder Judiciário e propiciando aos magistrados maior tempo para as causas privativas de Justiça Estatal.   
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